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- CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL 
AOS SERVIDORES MUNICIPAIS. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas 
Gerais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - É concedido aos Servidores Municipais, Inativos e 
Pensionistas, reposição salarial no mesmo índice concedido aos trabalhadores 
pelo Governo Federal. 

Art. 2° - O índice da reposição mencionada no artigo 
primeiro, é de 11% (onze por cento) incidindo nos valores nominais do mês de 
fevereiro de 2.000. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Guanhães, 02 de maio de 2.000. 

Antônio Carlos M rais Miranda 
Prefeito Municipal 
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Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
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Ao apresentarmos o Projeto de Lei em anexo, para 
apreciação por esse Poder, visando autorização para reposição salarial, em um 
único índice para todos os servidores, inativos e pensionistas, no mesmo 
índice que alterou o salário mínimo no país, estamos apenas cumprindo um 
dever de estarmos atentos às condições de sobrevivência de nossos 
funcionários. 

Este reajuste está distante dos valores que gostaríamos 
de conceder, mas a realidade é que os reflexos da atual política econômica 
constituem fator impeditivo para alcançar este objetivo. 

Devo ainda comentar que os servidores, os inativos que 
estão nivelados pelo valor do salário mínimo foram reajustados em 1° de maio 
de 1.998 e 1.999, e que os demais servidores ficaram estáveis. 

Por considerar este pleito um passo para atender o tecido 
social em que envolve os servidores ativos e inativos desta Prefeitura, desejo a 
atenção e tramitação dentro dos parâmetros que norteiam este Poder. 

Sendo só para o momento, aqui somos. 

Atenciosamente, 

Antônio Carlos Morais Miranda 
Prefeito Municipal 


